
APROVADO pelo Plendrio, em 1" Discussão e Votøção,

o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N." 05/2017, oriundo dø

MEIVSAGEM GOVERNAMENTAL N." 45/2017 Com PARECER

CONJUNTO døs Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; de Finançøs

Públicus; e de Segurança Públicø FAVOruíVEL øo projeto, juntamente com u

emendø øpresentøda (Relator: Deputødo ADJ{ITO AFONSO).

Incluø-se na Ordem do Ðiø pørø 2" discussão e votøção.

Em 26 de abril de 2017.

Dep

1."



APROVADO pelo Plendrio, em 2" Discussão e Votøção,

o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR. N." 05/2017, oriundo da

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N." 45/2017 Com PARECER

CONIUNTO døs Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; de Finønças

Ptiblicøs; e de Segurançø Púbticø tAVOruíVEL øo projeto, juntamente com u

emenda øpresentøda (Reløtor: Depatødo ADJUTO AFONST).

Voke o Processo à Comissão de Constituição e Justiça

pøra eløborør a redøçãoJinøL

Em 26 de øbril de 2417.

Deputødo

1."

t



APROVADA pelo Flendrio, em Discwssão Gerøl e

Volação Únicø, a Redøção Final do Projeto de Lei Complementør N.o

05/2017, oriundo da MENSAGEM GOVERNAMENTAL N." 45/2017.

A Sanção GovernømentøL.

Em: 26 de øbril de 2017"

Dep

I.o


